
 
 

 

INDICAÇÃO Nº. 087/2019 
 

Senhor Presidente, 

 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 188, do 

Regimento Interno, a presente indicação, para que após apresentada em 

Plenário, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, sugerindo a   

instalação de um redutor de velocidade na Rua Joaquim Chavasco, entre 

os números 1.005 ao 1.333, próximo a Agropasto Agropecuária e Toninho 

Pneus. 

 

A Rua Joaquim Chavasco é uma via de extrema importância para 

o nosso município, posto que ali se encontram diversos pontos comerciais, 

além de servir a inúmeros munícipes que fazem atividades físicas como 

caminhadas, corridas e ciclismo, sendo também um importante acesso ao 

nosso município através da Rodovia  João Tavares Corrêa Beral (MG-290), o 

que a torna extremamente movimentada por diversos tipos de veículos 

automotores. 

 

Por tais razões, pensando em um instrumento eficaz que vise o 

controle de velocidade dos veículos no trecho compreendido entre a Agropasto 

Agropecuária e Toninho Pneus, de forma a garantir à segurança de nossos 

munícipes e principalmente dos pedestres que rotineiramente fazem a 

travessia naquela localidade, faço a presente indicação a qual espero 

acolhimento. 

 

Sala das Sessões Ver. Antônio Olinto Alves, 

em 23 de outubro de 2019. 

 
 

_______________________________ 
Vanderlei Cândido de Almeida 

Vereador 
Câmara Municipal de Ouro Fino/MG 


